
 

 

ERRATA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 02/2017 

Credenciamento de Soluções de Mercado 

Data de Publicação: 07/03/2018 

 

O Sebrae/SC torna público Errata ao Edital de Credenciamento n.º 02/2017, publicado no dia 10 

de novembro de 2017, conforme descrito a seguir:  

No item 5.7, onde lê-se: 

 

5.7. As pessoas jurídicas já credenciadas poderão indicar, a qualquer momento, 
novos profissionais para atuação em soluções já credenciadas, nestes casos, 
deverão ser encaminhados os documentos comprobatórios de cada novo 
profissional, conforme item 5.3.2, bem como atender ao item 5.2, alíneas “h” 
e “j”. 

 

Considerar: 

5.7.        As pessoas jurídicas já credenciadas poderão indicar, a qualquer momento, 
novos profissionais para atuação em soluções já credenciadas, nestes casos, 
deverão ser encaminhados os documentos comprobatórios de cada novo 
profissional, conforme item 5.3.2, bem como atender ao item 5.2, alínea “h”. 

 

Permanecem inalterados os demais itens e subitens do referido Edital. 

 

Florianópolis, 07 de março de 2018. 
 
 
 

MARIANA GRAPEGGIA 
Gerente da Unidade de Empreendedorismo e Inovação 

SEBRAE/SC 

 

 

 

 

 


